
 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

RESULTADO PROVISÓRIO 

(classificação geral por pontuação) 

 

EDITAL Nº 01/2020/ FUNESA- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
MOTORISTA DE UBV 

  

A Fundação Estadual de Saúde (FUNESA), por meio de Comissão Especial de Seleção, 

instituída pela Portaria nº 051 de 29 de outubro de 2020, torna público RESULTADO 

PARCIAL DO PSS (Classificação geral por pontuação obtida) referente ao Edital 

01/2020/ FUNESA -   PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA MOTORISTA 

DE UBV   

 

                                                                                Aracaju/SE, 06 de novembro de 2020 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 

Edital 01/2020/FUNESA 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

NOME DO  
CANDIDATO 

CPF 
Data de  

Nascimento 
Direção  

Defensiva 
MOPP 

Primeiros 
Socorros 

Manuseio 
de Carga 
Perigosa 

Noções Bá-
sicas de  
Mecânica 

Experi-
ência de 
trabalho 

Combate 
às  

endemias 

Agente 
Comuni-
tário de 
Saúde 

PONTUA-
ÇÃO 

JUSTIFICATIVA SITUAÇÃO 

Adenildo do San-
tos Gonçalves 

993.408.875-49 30/01/1982 20 0 0 5 5 8 10 0 48 

- O certificado em "Saúde e 
Segurança do trabalhador 
e processo de trabalho dos 
agentes de combate as en-
demias " não foi conside-
rado para fins de pontua-
ção, por ausência de previ-
são específica no edital. O 
fato desse curso ser com-
posto por módulos de "pri-
meiros socorros", "direção 
defensiva" ou "mecânica" 
não enseja pontuação nes-
ses itens. 

APROVADO 

Fabiano Alves 
Cunha 

007.040.555-70 27/7/1982 0 15 7,5 5 0 20 0 0 47,5 

1- O certificado em "No-
ções de Direção Segura 
para caminhoneiros " não 
foi considerado para fins de 
pontuação, por ausência 
de previsão específica no 
edital. O fato desse curso 
ser composto por módulos 
de "primeiros socorros", 
"direção defensiva" ou "me-
cânica" não enseja pontua-
ção nesses itens.                                                                                                   
2- O "documento 11- Fabi-
ano Alves" apresentado 
pelo candidato está cor-
rompido ou com exigência 
de senha para sua aber-
tura, em desconformidade 
com o item 6.3 do edital, in-
viabilizando sua análise 
pela comissão. 

APROVADO 

Antônio Silva 
Santos 

936.918.315-91 23/02/1978 10 0 15 5 0 16 0 0 46 

  

APROVADO 
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Magno Jorge Nei 
Bomfim de San-
tana 

011.007.645-18 05/05/1982 10 7,5 7,5 0 0 20 0 0 45 

  

APROVADO 

Gilmarques Silva 
dos santos 

011.563.585-82 16/06/1983 0 7,5 7,5 5 5 20 0 0 45 

  

APROVADO 

Adriano Vieira da 
Conceição 

020.563.165-79 22/12/1984 10 7,5 7,5 0 0 20 0 0 45 

  

APROVADO 

Fábio Luiz Ra-
mos do Santos 

016.375.525-64 25/11/1986 10 7,5 7,5 0 0 20 0 0 45 

  

APROVADO 

Franklin das Ne-
ves Santos 

000.839.985-94 14/09/1980 10 7,5 0 5 0 20 0 0 42,5 

  

APROVADO 

Tiago Santos 
Santana 

969.829.935-15 03/04/1981 10 15 0 5 0 8 0 0 38 

1- Os certificados em "Es-
pecializado para conduto-
res de veículos de trans-
porte de carga indivisíveis 
e outras" e “Curso de capa-
citação para taxista” não 
foram considerados para 
fins de pontuação, por au-
sência de previsão especí-
fica no edital. O fato desse 
curso ser composto por 
módulos de "primeiros so-
corros", "direção defensiva" 

APROVADO 
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ou "mecânica" não enseja 
pontuação nesses itens. 

José Hunaldo do 
Santos Filho 

610.206.995-15 25/02/1973 0 7,5 7,5 5 5 12 0 0 37 

  

APROVADO 

Luan Pereira de 
Brito Oliveira 

052.113.885-00 14/05/1994 10 7,5 7,5 0 5 4 0 0 34 

  

APROVADO 

Regivaldo Gomes 
de Jesus 

022.917.915-08 30/06/1985 0 7,5 0 0 5 20 0 0 32,5 

1- O certificado em "Curso 
de Formação do Profissio-
nal Bombeiro Civil " não foi 
considerado para fins de 
pontuação, por ausência 
de previsão específica no 
edital. O fato desse curso 
ser composto por módulos 
de "primeiros socorros", 
"direção defensiva" ou "me-
cânica" não enseja pontua-
ção nesses itens.                             
2-O certificado "Direção 
Defensiva" com data ante-
rior ao ano de 2015 não foi 
considerado para fins de 
pontuação, conforme previ-
são contida no item 2.1, 
"b", do Anexo III do Edital. 

APROVADO 

Luciano Chagas 
Farine 

580.140.715-49 28/06/1970 0 7,5 7,5 0 5 12 0 0 32 

  

APROVADO 
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Leonardo Costa 
de Oliveira 

045.888.935-05 28/07/1989 0 7,5 7,5 0 5 8 0 0 28 

Os certificados em "Dire-
ção preventiva" e “Interme-
diário da NR20” não foram 
considerados para fins de 
pontuação, por ausência 
de previsão específica no 
edital. O fato desses cur-
sos serem compostos por 
módulos de "primeiros so-
corros", "direção defensiva" 
ou "mecânica" não enseja 
pontuação nesses itens. 

APROVADO 

Paulo Tibúrcio do 
Santos 

049.508.708-40 25/08/1963 0 7,5 0 0 0 20 0 0 27,5 

  

APROVADO 

Alexsandro Fer-
reira Feitosa 

386.840.125-34 02/11/1969 0 7,5 0 0 0 20 0 0 27,5 

  

APROVADO 

Ellery de Oliveira 
Costa Junior 

722.902.344-00 09/02/1971 0 7,5 0 0 0 20 0 0 27,5 

  

APROVADO 

Murilo Mendes do 
Santos 

486.334.705-78 21/03/1971 0 7,5 0 0 0 20 0 0 27,5 

O certificado "Diagnóstico 
de falhas em motores a di-
esel" com data anterior ao 
ano de 2015 não foi consi-
derado para fins de pontua-
ção, conforme previsão 
contida no item 2.1, "b", do 
Anexo III do Edital. 

APROVADO 

Wilks Cavalcante 
Santos 

816.036.815-15 21/09/1982 0 7,5 0 0 0 20 0 0 27,5 

  

APROVADO 
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David Lima de 
Oliveira 

024.462.115-26 05/11/1985 0 7,5 0 0 0 20 0 0 27,5 

O certificado em "Especiali-
zado para condutores de 
veículos de emergência" 
não foi considerado para 
fins de pontuação, por au-
sência de previsão especí-
fica no edital. O fato desse 
curso ser composto por 
módulos de "primeiros so-
corros", "direção defensiva" 
ou "mecânica" não enseja 
pontuação nesses itens. 

APROVADO 

Mario Samuel 
Rocha Carvalho 

839.359.595-91 15/12/1986 0 7,5 0 0 0 20 0 0 27,5 

  

APROVADO 

Milton Varela Ta-
vares 

154.701.564-00 06/11/1958 0 0 0 0 5 20 0 0 25 

- O certificado em "Curso 
de atualização em CNH " 
não foi considerado para 
fins de pontuação, por au-
sência de previsão especí-
fica no edital. O fato desse 
curso ser composto por 
módulos de "primeiros so-
corros", "direção defensiva" 
ou "mecânica" não enseja 
pontuação nesses itens. 

APROVADO 

José Agnaldo 
Santos dos Anjos 

027.537.855-11 16/11/1986 10 7,5 7,5 0 0 0 0 0 25 

  

APROVADO 

Rafael Santos 
Luduvice 

054.089.885-62 25/10/1992 0 0 0 0 5 12 7,5 0 24,5 

- O certificado em "Saúde e 
Segurança do trabalhador 
e processo de trabalho dos 
agentes de combate as en-
demias” não foi conside-
rado para fins de pontua-
ção, por ausência de previ-
são específica no edital. O 
fato desse curso ser com-
posto por módulos de "pri-
meiros socorros", "direção 

APROVADO 
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defensiva" ou "mecânica" 
não enseja pontuação nes-
ses itens. 

Marcos Rafael 
Santos 

830.701.175-20 23/04/1984 0 7,5 0 0 0 16 0 0 23,5 

1- O certificado em "Curso 
de atualização de trans-
porte escolar" não foi con-
siderado para fins de pon-
tuação, por ausência de 
previsão específica no edi-
tal. O fato desse curso ser 
composto por módulos de 
"primeiros socorros", "dire-
ção defensiva" ou "mecâ-
nica" não enseja pontuação 
nesses itens.                                                                                                      
2 - O certificado com data 
anterior ao ano de 2015 
não foi considerado para 
fins de pontuação, con-
forme previsão contida no 
item 2.1, "b", do Anexo III 
do Edital. 

APROVADO 

Wyder Luiz Bispo 
da Cruz 

957.531.095-00 26/08/1979 0 0 0 0 5 8 10 0 23 

- Os certificados em "Sa-
úde e Segurança do traba-
lhador e processo de traba-
lho dos agentes de com-
bate as endemias " e 
"NR20 - Segurança e sa-
úde no trabalho com infla-
máveis e combustíveis de 
nível intermediário" não fo-
ram considerados para fins 
de pontuação, por ausên-
cia de previsão específica 
no edital. O fato desse 
curso ser composto por 
módulos de "primeiros so-
corros", "direção defensiva" 
ou "mecânica" não enseja 
pontuação nesses itens.  2- 
O documento "9-Wyder 
Luiz Bispo" apresentado 
pelo candidato está cor-
rompido ou com exigência 

APROVADO 
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de senha para sua aber-
tura, em desconformidade 
com o item 6.3 do edital, in-
viabilizando sua análise 
pela comissão. 

José Willams 
Guimarães Car-
doso 

359.244.385-20 27/08/1965 0 7,5 0 0 5 8 0 0 20,5 

  

APROVADO 

Vicente Paulo do 
Nascimento 

758.354.368-15 02/08/1950 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

O certificado  em "Conduto-
res de veículo de transpor-
tes coletivo de passagei-
ros" não foi considerado 
para fins de pontuação, por 
ausência de previsão espe-
cífica no edital. O fato 
desse curso ser composto 
por módulos de "primeiros 
socorros", "direção defen-
siva" ou "mecânica" não 
enseja pontuação nesses 
itens. 

APROVADO 

Agnaldo Oliveira 
Lima 

236.404.485-53 16/11/1960 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

  

APROVADO 

Ewerton Teles da 
Silva 

453.327.545-15 29/11/1965 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

O certificado em "Especiali-
zado para condutores de 
transporte escolar" não foi 
considerado para fins de 
pontuação, por ausência 
de previsão específica no 
edital. O fato desse curso 
ser composto por módulos 
de "primeiros socorros", 

APROVADO 
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"direção defensiva" ou "me-
cânica" não enseja pontua-
ção nesses itens. 

Newton Souza 361.586.235-04 21/04/1966 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

1- Os certificados “Direção 
defensiva e Primeiros So-
corros”, “MOPP” e “Mecâ-
nica Básica” com data an-
terior ao ano de 2015 não 
foram considerados para 
fins de pontuação, con-
forme previsão contida no 
item 2.1, "b", do Anexo III 
do Edital. 

APROVADO 

José Irani Costa 
Santana 

403.555.275-53 02/09/1967 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

  

APROVADO 

Ecivaldo do San-
tos 

336.447.485-09 24/09/1967 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

  

APROVADO 

José Nilson San-
tana Cabral 

454.851.005-20 30/11/1968 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

1 - Os certificados em 
"BLS" e “Curso de trans-
porte de veículo de emer-
gência” não foram conside-
rados para fins de pontua-
ção, por ausência de previ-
são específica no edital. O 
fato desses cursos serem 
compostos por módulos de 
"primeiros socorros", "dire-
ção defensiva" ou "mecâ-
nica" não enseja pontuação 
nesses itens. 

APROVADO 
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Ricardo Chagas 
da Silva 

693.851.065-20 28/10/1971 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

Os certificados em “Curso 
de transporte de veículo de 
emergência” e “Capacita-
ção para motorista de UVB 
e em segurança do traba-
lho” não foram considera-
dos para fins de pontua-
ção, por ausência de previ-
são específica no edital. O 
fato desses cursos serem 
compostos por módulos de 
"primeiros socorros", "dire-
ção defensiva" ou "mecâ-
nica" não ensejam pontua-
ção nesses itens 

APROVADO 

Erinaldo do San-
tos 

711.795.265-20 18/06/1974 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

1 - O certificado em "Con-
dutores de veículo de 
transportes coletivo de pas-
sageiros" não foi conside-
rado para fins de pontua-
ção, por ausência de previ-
são específica no edital. O 
fato desse curso ser com-
posto por módulos de "pri-
meiros socorros", "direção 
defensiva" ou "mecânica" 
não enseja pontuação nes-
ses itens. 

APROVADO 

Arivaldo Dória 
Santos 

989.816.685-15 01/02/1977 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

1 - Os certificados em 
"Curso de transporte de ve-
ículos de emergência " e 
"Condutores de veículo de 
transportes coletivo de pas-
sageiros" não foram consi-
derados para fins de pontu-
ação, por ausência de pre-
visão específica no edital. 
O fato desses cursos se-
rem compostos por módu-
los de "primeiros socorros", 
"direção defensiva" ou "me-
cânica" não ensejam pon-
tuação nesses itens. 

APROVADO 
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Moacyr Teles de 
Jesus 

001.926.695-24 15/06/1980 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

1 - O certificado em "Dire-
ção preventiva" não foi 
considerado para fins de 
pontuação, por ausência 
de previsão específica no 
edital. O fato desse curso 
ser composto por módulos 
de "primeiros socorros", 
"direção defensiva" ou "me-
cânica" não enseja pontua-
ção nesses itens. 

APROVADO 

Gilson Silva de 
Melo 

999.419.615-49 02/03/1982 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

  

APROVADO 

Wellington Mes-
quita Menezes 

008.115.885-80 31/05/1983 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

O certificado em "Capacita-
ção para taxista" não foi 
considerado para fins de 
pontuação, por ausência 
de previsão específica no 
edital. O fato desse curso 
ser composto por módulos 
de "primeiros socorros", 
"direção defensiva" ou "me-
cânica" não enseja pontua-
ção nesses itens                             
2- O certificado “Direção 
defensiva “ com data ante-
rior ao ano de 2015 não foi 
considerado para fins de 
pontuação, conforme previ-
são contida no item 2.1, 
"b", do Anexo III do Edital. 

APROVADO 
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André Luiz San-
tos Santana 

057.247.475-02 30/05/1991 0 0 0 0 0 20 0 0 20 

  

APROVADO 

Neildson Batista 
de Santana 

941.415.505-82 16/06/1977 0 7,5 0 0 0 12 0 0 19,5 

Os certificados” Mecânica 
básica e Primeiros Socor-
ros” com data anterior ao 
ano de 2015 não foram 
considerados para fins de 
pontuação, conforme previ-
são contida no item 2.1, 
"b", do Anexo III do Edital. 

APROVADO 

Wesley de Jesus 
Almeida 

922.540.805-63 ILEGIVEL 10 0 0 0 0 8 0 0 18 

- Os documentos RG e 
CTPS apresentados pelo 
candidato estão ilegíveis, 
em desconformidade, por-
tanto, com o item 6.3 do 
edital, inviabilizando sua 
análise pela comissão. 

APROVADO 

Israel Santos 
Borges 

052.433.555-93 10/04/1983 0 0 7,5 5 5 0 0 0 17,5 

  

APROVADO 

Franklin Bomfim 
Teles Sousa 

048.177.735-02 28/05/1991 10 7,5 0 0 0 0 0 0 17,5 

Os certificados em “Instru-
tor de direção defensiva, 
ofensiva e evasiva”, “Curso 
de instrutor de trânsito” e 
“BLS” não foram considera-
dos para fins de pontua-
ção, por ausência de previ-
são específica no edital. O 
fato desse curso ser com-
posto por módulos de "pri-
meiros socorros", "direção 
defensiva" ou "mecânica" 

APROVADO 
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não enseja pontuação nes-
ses itens. 

Valdir Santana 
Barreto 

269.079.095-53 17/02/1963 0 0 0 0 0 16 0 0 16 

O certificado “MOPP “com 
data anterior ao ano de 
2015 não foi considerado 
para fins de pontuação, 
conforme previsão contida 
no item 2.1, "b", do Anexo 
III do Edital. 

APROVADO 

Renato César 
Borges 

997.551.495-20 26/03/1979 0 0 0 0 0 16 0 0 16 

Os certificados “Direção 
defensiva” e “MOPP” com 
data anterior ao ano de 
2015 não foram considera-
dos para fins de pontua-
ção, conforme previsão 
contida no item 2.1, "b", do 
Anexo III do Edital. 

APROVADO 

Filipe Estevão 
Moura Barros 

038.615.945-95 04/03/1991 0 0 0 0 0 16 0 0 16 

  

APROVADO 

Edigenisson do 
Santos 

000.379.375-37 30/06/1977 0 7,5 0 0 0 8 0 0 15,5 

  

APROVADO 

Carlos Alberto 
Benevides Nasci-
mento 

834.572.165-68 17/06/1984 0 7,5 0 0 0 8 0 0 15,5 

Os certificados em "Condu-
tores de veículo de trans-
portes coletivo de passa-
geiros” e “Curso de trans-
porte de veículo de emer-
gência” não foram conside-
rados para fins de pontua-
ção, por ausência de previ-
são específica no edital. O 
fato desses cursos serem 
compostos por módulos de 
"primeiros socorros", "dire-

APROVADO 
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ção defensiva" ou "mecâ-
nica" não enseja pontuação 
nesses itens. 

Edivan Dias San-
tos 

030.163.875-65 07/04/1989 0 7,5 7,5 0 0 0 0 0 15 

O certificado em “Curso de 
transporte de veículo de 
emergência” não foi consi-
derado para fins de pontua-
ção, por ausência de previ-
são específica no edital. O 
fato desse curso ser com-
posto por módulos de "pri-
meiros socorros", "direção 
defensiva" ou "mecânica" 
não enseja pontuação nes-
ses itens. 

APROVADO 

Erisfagner dos 
Santos 

046.303.285-30 02/06/1990 10 0 0 0 5 0 0 0 15 

  

APROVADO 

Samir Santos Ri-
beiro 

048.645.205-00 ILEGÍVEIS 0 7,5 7,5 0 0 0 0 0 15 

- Os documentos RG e 
CTPS apresentados pelo 
candidato estão ilegíveis, 
em desconformidade, por-
tanto, com o item 6.3 do 
edital, inviabilizando sua 
análise pela comissão. 

APROVADO 

Allan Cruz de Oli-
veira 

997.116.805-72 08/01/1981 0 0 0 0 0 4 0 10 14 

  

APROVADO 
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Cosme Batista 
Nascimento de 
Jesus 

662.761.285-20 04/10/1972 0 7,5 0 5 0 0 0 0 12,5 

  

APROVADO 

Marcos Paulo 
Santos Tavares 

018.572.085-44 13/01/1984 0 0 7,5 0 5 0 0 0 12,5 

  

APROVADO 

José Fernando 
Andrade Lopes 

189.635.365-72 20/02/1959 0 0 0 0 0 12 0 0 12 

  

APROVADO 

Fábio Ramos do 
Santos 

358.888.305-34 15/06/1967 0 0 0 0 0 12 0 0 12 

  

APROVADO 

Marcus Vinicius 
Sobral Santos 

720.639.635-68 26/07/1977 0 0 0 0 0 12 0 0 12 

  

APROVADO 

Christian Dinoral 
da Costa 

653.940.625-87 25/11/1977 0 0 0 0 0 12 0 0 12 

  

APROVADO 
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Edjanio Batista 
Santos 

804.561.705-53 02/12/1979 0 0 0 0 0 12 0 0 12 

- O certificado em "Curso 
de transporte de veículo de 
emergência" e "Capacita-
ção para taxista" não foram 
considerados para fins de 
pontuação, por ausência 
de previsão específica no 
edital. O fato desses cur-
sos serem compostos por 
módulos de "primeiros so-
corros", "direção defensiva" 
ou "mecânica" não enseja 
pontuação nesses itens. 

APROVADO 

Ricardo Gabriel 012.749.395-69 08/04/1983 0 0 0 0 0 12 0 0 12 

O certificado em "Capacita-
ção para taxista" não foi 
considerado para fins de 
pontuação, por ausência 
de previsão específica no 
edital. O fato desse curso 
ser composto por módulos 
de "primeiros socorros", 
"direção defensiva" ou "me-
cânica" não enseja pontua-
ção nesses itens 

APROVADO 

Givanildo Jack-
son Cardoso 
Moura 

009.992.925-28 03/04/1985 0 0 0 0 0 12 0 0 12 

  

APROVADO 

Cleovan Santos 
Silva 

926.004.335-20 07/07/1975 0 0 0 5 5 0 0 0 10 

O certificado em "Direção 
preventiva", "Condutores 
de veículo de transportes 
coletivo de passageiros" e 
"Curso de transporte de ve-
ículo de emergência" não 
foram considerados para 
fins de pontuação, por au-
sência de previsão especí-
fica no edital. O fato des-
ses cursos serem compos-
tos por módulos de "primei-
ros socorros", "direção de-
fensiva" ou "mecânica" não 
enseja pontuação nesses 
itens. 

APROVADO 
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Lazaro Valentim 
da Silva 

797.628.165-87 21/12/1980 0 0 0 0 5 0 5 0 10 

  

APROVADO 

Alcino Alves Cruz 
Filho 

096.362.425-34 02/11/1955 0 0 0 0 0 8 0 0 8 

  

APROVADO 

José Carlos Silva 
do Santos 

479.062.785-34 07/07/1970 0 0 0 0 0 8 0 0 8 

  

APROVADO 

José Paulo Lima 
de Jesus 

385.554.505-78 23/03/1971 0 0 0 0 0 8 0 0 8 

  

APROVADO 

Marcelo Santos 
Almeida 

712.091.235-68 10/09/1974 0 0 0 0 0 8 0 0 8 

  

APROVADO 

Paulo Soares de 
Farias 

556.649.035-20 31/12/1974 0 0 0 0 0 8 0 0 8 

O certificado em "Capacita-
ção para taxista" não foi 
considerado para fins de 
pontuação, por ausência 
de previsão específica no 
edital. O fato desse curso 
ser composto por módulos 
de "primeiros socorros", 
"direção defensiva" ou "me-
cânica" não enseja pontua-
ção nesses itens 

APROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Luiz Henrique 
Menezes Silva 

720.652.575-04 13/10/1978 0 0 0 0 0 8 0 0 8 

O certificado “Curso de 
Condutores de Veículo de 
Transportes de Produtos 
Perigosos “com data ante-
rior ao ano de 2015 não foi 
considerado para fins de 
pontuação, conforme previ-
são contida no item 2.1, 
"b", do Anexo III do Edital. 

APROVADO 

Abraham Pereira 
da Cruz 

013.995.665-47 30/08/1983 0 0 0 0 0 8 0 0 8 

  

APROVADO 

João Paulo Me-
neses Alburquer-
que 

036.827.435-70 13/01/1988 0 0 0 0 0 8 0 0 8 

  

APROVADO 

Ruy Teles Go-
mes Junior 

034.407.655-55 05/05/1990 0 0 0 0 0 8 0 0 8 

  

APROVADO 

Marcos Antônio 
do Santos Júnior 

712.785.165-49 ILEGÍVEIS 0 0 0 0 0 8 0 0 8 

- Todos os documentos 
apresentados pelo candi-
dato estão ilegíveis, em 
desconformidade, portanto, 
com o item 6.3 do edital, in-
viabilizando sua análise 
pela comissão. 

APROVADO 

José Henrique 
Santos Silva 

662.731.885-72 03/11/1976 0 7,5 0 0 0 0 0 0 7,5 

  

APROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Marquis Eliano 
da Silva 

916.992.405-82 31/07/1978 0 0 7,5 0 0 0 0 0 7,5 

  

APROVADO 

José Allison de 
Santana Oliveira 

013.673.105-80 19/03/1980 0 7,5 0 0 0 0 0 0 7,5 

  

APROVADO 

André de Jesus 
Medeiros 

921.600.005-82 14/04/1980 0 7,5 0 0 0 0 0 0 7,5 

  

APROVADO 

Péricles Isaías 
Santos de Al-
meida 

004.794.415-37 15/06/1983 0 7,5 0 0 0 0 0 0 7,5 

  

APROVADO 

Jandrelhe Tei-
xeira Mendes 

117.139.276-16 10/01/1992 0 7,5 0 0 0 0 0 0 7,5 

  

APROVADO 

Felipe Santos da 
Silva 

053.483.475-23 25/02/1992 0 7,5 0 0 0 0 0 0 7,5 

- O certificado em "Curso 
de transporte de veículo de 
emergência" não foi consi-
derado para fins de pontua-
ção, por ausência de previ-
são específica no edital. O 
fato desse curso ser com-
posto por módulos de "pri-
meiros socorros", "direção 
defensiva" ou "mecânica" 
não enseja pontuação nes-
ses itens. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Victor Matheus 
Silva Moura 

036.659.375-74 05/03/1996 0 7,5 0 0 0 0 0 0 7,5 

- O certificado em "Curso 
de transporte de veículo de 
emergência"  não foi consi-
derado para fins de pontua-
ção, por ausência de previ-
são específica no edital. O 
fato desse curso ser com-
posto por módulos de "pri-
meiros socorros", "direção 
defensiva" ou "mecânica" 
não enseja pontuação nes-
ses itens. 

APROVADO 

José Arnaldo Al-
ves Santos 

609.202.035-15 21/09/1970 0 0 0 0 0 0 5 0 5 

  

APROVADO 

Aezio Freitas do 
Santos 

937.767.805-68 05/04/1979 0 0 0 5 0 0 0 0 5 

- A CTPS apresentada pelo 
candidato está em descon-
formidade com o item 2.2, 
"b", do Anexo III do Edital, 
de modo que não há como 
precisar a data do término 
do vínculo ou a existência 
de sua atualidade. 

APROVADO 

Samid Garces 
Machado Alves 

018.183.535-55 03/10/1986 0 0 0 5 0 0 0 0 5 

  

APROVADO 

Elizio de Jesus 
Bispo 

534.108.235-49 22/10/1969 0 0 0 0 0 4 0 0 4 

- O certificado em "Condu-
tores de veículo de trans-
portes coletivo de passa-
geiros" não foi considerado 
para fins de pontuação, por 
ausência de previsão espe-
cífica no edital. O fato 
desse curso ser composto 
por módulos de "primeiros 
socorros", "direção defen-
siva" ou "mecânica" não 
enseja pontuação nesses 
itens. 

APROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Carlos Augusto 
Júnior 

601.344.025-53 25/06/1973 0 0 0 0 0 0 4 0 4 

  

APROVADO 

Francisco Van-
denvelde Carva-
lho 

695.692.155-34 10/11/1973 0 0 0 0 0 4 0 0 4 

  

APROVADO 

Wilson Mayrink 
de Souza 

662.189.265-91 28/09/1977 0 0 0 0 0 4 0 0 4 

  

APROVADO 

Adson do Santos 
Campos 

007.700.215-65 23/03/1982 0 0 0 0 0 4 0 0 4 

- O certificado em "Curso 
de transporte de veículo de 
emergência" não foi consi-
derado para fins de pontua-
ção, por ausência de previ-
são específica no edital. O 
fato desse curso ser com-
posto por módulos de "pri-
meiros socorros", "direção 
defensiva" ou "mecânica" 
não enseja pontuação nes-
ses itens. 

APROVADO 

José Raimundo 
Santos Mesquita 

003.626.085-12 31/12/1982 0 0 0 0 0 4 0 0 4 

  

APROVADO 

Jamissom Gon-
calves 

014.487.685-00 19/02/1983 0 0 0 0 0 4 0 0 4 

  

APROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Mauricio do San-
tos Fiel 

015.420.305-01 08/11/1984 0 0 0 0 0 4 0 0 4 

  

APROVADO 

Neilton Santos 
Silva 

048.454.975-81 13/04/1991 0 0 0 0 0 4 0 0 4 

  

APROVADO 

Jaime Fernandes 
Santos da Silva 

044.709.495-58 05/04/1999 0 0 0 0 0 4 0 0 4 

  

APROVADO 

Ricardo Wagner 
Paranhos Sam-
paio 

143.120.265-72 18/07/1959 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Marcos Luiz Bar-
reto 

236.413.045-04 03/01/1962 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Hermany Soares 
Freitas 

236.447.705-06 26/04/1963 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Ednaldo Bispo 
Santana 

281.897.525-53 30/08/1963 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Ednaldo do San-
tos 

590.879.355-87 30/08/1963 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Manoel Gilmar do 
Santos 

295.931.905-20 20/05/1964 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

José Paulo Bispo 
dos Santos 

382.840.224-00 08/06/1964 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Wellington da 
Cruz Souza 

506.965.725-91 28/10/1968 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

José André Dias 
de Souza 

550.378.925-04 16/02/1970 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

- Inscrição do candidato 
indeferida por ter sido 
efetivada em período 
posterior ao previsto no 
edital. 

INDEFERIDO 

José Zenilson 
Pereira Casado 

533.349.225-53 07/04/1970 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Luciano Caval-
canti de Amorim 

532.787.125-87 07/01/1971 0 0 0 0 0 ? 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Carlos César So-
bral Santos 

635.617.944-91 04/02/1972 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Lenisson Pereira 
Ferreira 

601.707.605-10 14/06/1972 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Eduardo Santana 517.331.535-00 14/08/1972 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Josival Rosendo 
Santos 

482.757.195-34 05/10/1972 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

José Antônio da 
Silva Ferreira 

868.765.705-68 12/03/1974 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Dário Socorro 
Fontes 

912.184.385-68 18/10/1974 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Gladston Batista 
Melo Santos 

695.726.235-91 30/04/1976 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

José Milton San-
tana 

985.014.705-97 30/10/1976 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Laidson Giovanni 
dos Santos 

847.722.714-49 19/11/1976 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Sandro de Araújo 
Silva 

948.196.455-87 11/01/1977 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

José Alberto do 
Santos Junior 

918.196.955-49 02/03/1977 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Anderson Luiz da 
Silva Santos 

950.317.825-87 08/04/1977 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Gemerson da 
Costa Vasconce-
los 

722.637.505-25 07/05/1977 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Djamisson Pa-
checo do Santos 

711.604.425-68 24/07/1977 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Paulo César Lima 
do Santos 

661.270.845-04 04/09/1978 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Everton Luiz Fi-
gueiredo Santos 

216.538.758-28 06/01/1979 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Josinaldo Fon-
seca do Santos 

971.914.935-34 21/03/1979 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Alysson Rogério 
de Santana 

952.586.475-87 08/05/1979 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Hallisson Giorgi 
Mendonça Arruda 

809.003.645-72 04/08/1979 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Jefferson Fon-
seca do Reis 

803.293.655-68 27/06/1980 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Valderlan Santos 
de Oliveira 

799.742.875-53 09/03/1981 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Valtece Domin-
gos 

004.342.095-89 09/03/1981 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Wesley Santos 
de Oliveira 

003.457.915-09 02/04/1981 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Rodrigo Lima Al-
meida 

002.586.915-90 06/05/1981 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Ediones Souza 
Matos 

784.651.415-68 25/08/1981 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Audemar de Je-
sus Santos 

004.181.305-74 11/07/1982 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Genezio do San-
tos Pinheiro Neto 

008.732.265-00 26/02/1983 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

José Felix de Sá 
Lima 

009.534.755-06 18/04/1983 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

José Aloisio de 
Santana Junior 

013.881.905-08 16/08/1983 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Ismael Silva do 
Santos 

019.714.475-60 02/10/1983 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Luis Marcos de 
Jesus Nasci-
mento 

017.781.815-89 19/05/1984 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

David Wallace 
Santos da Silva 

017.044.985-89 02/07/1984 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Gilvan Carlos de 
Jesus Santos 

016.504.115-37 08/09/1984 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

- A segunda inscrição 
realizada pelo candi-
dato está indeferida, em 
conformidade com o 
item 4.2 do edital. 

INDEFERIDO 

Jackson do San-
tos Reis 

018.827.945-83 09/10/1984 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Alan Jarry Bastos 
Araújo 

028.189.255-50 10/04/1985 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Robson Pereira 364.316.678-83 15/05/1985 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Renato Alves de 
Oliveira 

016.386.645-79 07/03/1986 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

César Luiz do 
Santos Pereira 

015.269.845-04 14/03/1986 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Alex Pinto Vilas 
Boas 

027.714.695-02 13/07/1986 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Raul Angelico 
Costa 

021.660.245-99 08/10/1986 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Helder Santos 
Santana 

026.899.245-28 30/10/1986 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Felipe Guimarães 
Souto da Silva 

028.164.095-54 30/01/1987 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Helio Ramilis 
Dantas Martins 

044.307.285-00 31/07/1987 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Marcus Vinicius 
Santos Lopes 

037.436.945-30 17/03/1988 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

George Gonçal-
ves do Santos 

032.349.345-92 03/03/1989 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Ramires Epifânio 
Pereira Andrade 

045.677.555-29 07/08/1989 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Lenisson Mene-
zes Melo Barros 

131.595.627-60 27/10/1989 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Gilton Marcos da 
Silva 

039.224.585-05 21/11/1989 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Gênisson dos 
Santos Martins 

039.795.875-76 23/09/1990 0 0 0 0 0 8 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Manassés Ema-
nuel Sá de Oli-
veira 

045.569.525-30 17/11/1990 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Remerson Matias 
Neto 

046.425.025-05 31/1/1991 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Diego Verissimo 
Cavalcante 

046.338.155-63 26/04/1991 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Jeferson Oliveira 
da Conceição 

044.417.685-32 28/06/1991 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Marcos Rafael Al-
ves de Jesus 

053.741.715-00 08/10/1991 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

João Paulo Cor-
rêa Dória 

045.868.495-33 28/05/1992 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Jhonas Pablo 
Santos Boto 

053.505.425-40 12/10/1992 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Monik Cecilia 
Silva de Jesus 

053.999.835-40 29/10/1992 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Ariel Silva Santos 049.706.565-76 04/04/1994 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Ricardo Santos 
da Silva 

063.046.365-47 25/10/1994 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Glezio da Silva 
Santos 

019.524.745-07 15/11/1994 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Deivid da Silva 
Sousa 

063.109.535-75 08/12/1994 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Mateus Stuarts 
Batista Correia 

064.730.365-55 21/07/1995 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Matheus Santos 
Félix 

059.177.485-27 04/10/1996 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Igor Muller San-
tos Barros 

068.584.925-26 24/10/1996 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Henrique Alberto 
Santos Fontes 

079.605.775-36 15/01/1998 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Cleverton da 
Cruz Nascimento 

081.865.565-83 10/11/1998 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Antônio Wallacy 
Moreira Santos 

079.879.995-12 18/06/2000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Vinícius Marcel 
Pacífico do San-
tos 

044.186.045-10 28/10/2000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Tarlysson da 
Silva Bomfim 

060.174.195-10 11/09/2001 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Tarlysson da 
Silva Bomfim 

060.174.195-10 11/09/2001 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 



 

 

 
 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE 
 
 

Thaillan Araujo 
Cordeiro 

079.122.715-46 025/01/1998 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Candidato reprovado 
nos termos do item 6.6 
do Edital. 

REPROVADO 

Alexsandro Lima 
Santiago 

028.282.825-70 Ilegível 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

- Todos os documentos 
apresentados pelo can-
didato estão ilegíveis, 
em desconformidade, 
portanto, com o item 6.3 
do edital, inviabilizando 
sua análise pela comis-
são. 

INDEFERIDO 

Zildo do Santos 950.935.165-20 Ilegível 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

- Todos os documentos 
apresentados pelo can-
didato estão ilegíveis, 
em desconformidade, 
portanto, com o item 6.3 
do edital, inviabilizando 
sua análise pela comis-
são. 

INDEFERIDO 

 

 


